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REQUERIMENTO N.º  0052/2013 

 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 
A Corporação Musical “Zequinha de Abreu” foi fundada em 31 de 

dezembro de 1974, conforme Lei Municipal nº 1435, de 31 de dezembro de 1974, pelo saudoso 

Prefeito “Luiz Garcia De Haro”, que juntamente com o ex-Vereador Agnaldo de Oliveira a 

denominaram de “Zequinha de Abreu”, em homenagem ao grande compositor brasileiro, conforme 
Decreto Lei nº 1.170, de 23 de setembro de 1977. 

Essa corporação também é tombada como patrimônio histórico de valor 

imaterial de nosso Município, conforme Lei Municipal nº 4293, de 04 de outubro de 2007, sendo 

que, por isso Votuporanga se destaca como primeira cidade da 8ª Região Administrativa de São 

José do Rio Preto, a valorizar sua banda municipal através de um ato de tombamento imaterial. 

Por meio de seus músicos essa banda apresenta-se em diversos bairros e 

distrito de nossa cidade, bem como em cidades da região onde for solicitada, permitindo a todos o 

acesso à cultura musical. 

O sucesso e consagração da referida corporação musical sem dúvida 

nenhuma deve-se ao empenho de seu maestro e músicos que não medem esforços para promoverem 

sublimes apresentações ao público, encantando a todos com canções que agradam a todas as idades 

e classes sociais. 

Face a importância de nossa corporação musical, é que requeremos que o 

Poder Executivo nos prestem as seguintes informações: 

 

1 – Qual sua composição e respectivos instrumentos musicais? 

2 – Os instrumentos musicais que compõe a corporação são todos do 

patrimônio público? Se negativo, informar o(s) Instrumento(s) e seus respectivos proprietários. 

3 – Se remunerados, qual é a remuneração de cada músico? 

4 – Tem em seu quadro músico que não é remunerado? Se positivo, como se 

regula tal relação? 

5 – Qual é a relação trabalhista entre os músicos da corporação e o agente 

público? 

6 – Como se dá a renovação do quadro de músicos da corporação e quais 

critérios e exigências para o ingresso na referida carreira? 

7 – Qual a relação da Corporação Musical Zequinha de Abreu com a 

Associação Cultural Zequinha de Abreu? 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de abril de 2013. 
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